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TIPO AUTOR
Comissão

39. IBAMA - Ação 218R - Monitoramento Ambiental e Gestão da Informação Sobre o Meio Ambiente e Educação Ambiental
EMENTA

TIPO DE EMENDA
APROPRIAÇÃO

MODALIDADE DE EMENDA
Comissão

10 - Orçamento Fiscal
ESFERA ORÇAMENTÁRIA

000002233
SEQUENCIAL

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO
44000 - Ministério do Meio Ambiente

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
44201 - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 18.542.1041.218R.0001

PROGRAMA
1041 - Conservação e Uso Sustentável da Biodiversidade e dos Recursos Naturais

SUBTÍTULO
0001 - Nacional
LOCALIDADE BENEFICIADA
9000000 - Nacional

FUNÇÃO
18 - Gestão Ambiental

SUBFUNÇÃO
542 - Controle Ambiental

218R - Monitoramento Ambiental e Gestão da Informação Sobre o Meio Ambiente e Educação Ambiental
AÇÃO

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO / UNIDADE DE MEDIDA
Ação realizada (% de execução)

META
100 0

QTD META A ALTERAR

ACRÉSCIMOS À PROGRAMAÇÃO

em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃO RP ACRÉSCIMO

Outras Despesas Correntes Aplicações Diretas 8 10.000.0003 90

TOTAL: 10.000.000

CANCELAMENTOS COMPENSATÓRIOS em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃOFONTE ID RP CANCELAMENTOSEQUENCIAL

Reserva de Contingência A Definir188 0 2 10.000.00099000003180 9

TOTAL: 10.000.000

JUSTIFICATIVA
Esta ação, executada pelo IBAMA, trata do monitoramento e gestão das informações ambientais, por meio da coleta, processamento e
monitoramento de dados. Envolve ainda o desenvolvimento de tecnologias, pesquisas, e de integração de bases de dados e informações
ambientais geoespaciais, inclusive por meio do uso de imagens de satélite; a promoção da transparência ativa, educação ambiental,
disponibilização de dados e informações ambientais à sociedade e à administração pública com foco na gestão ambiental. e a promoção
de ações de educação ambiental.
Entendemos que o montante alocado no PLOA 2022, metade do valor constante do orçamento de 2019, é insuficiente, diante do que
apresentamos esta emenda.

AUTOR DA EMENDA
Comissão Câmara dos Deputados

TIPO AUTOR
5003 - Com. Meio Amb Desenv Sustentável
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